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Excelentíssimo Senhor 
BRUNO MENDONÇA DA COSTA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia.  

INDICACÃO N° 177/2017 
O vereador infra-assinado, da Bancada do SD, vem na 

forma regimental REITERAR OS TERMOS DA INDICAÇÃO N° 
283/2013, de 29 de abril de 2013, que solicitou ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, a instalação de LIXEIRAS nas ruas dos 
bairros do nosso município. 

JUSTIFICATIVA 

Este vereador, atento às questões ambientais no município 
verificou a falta de lixeiras nos bairros do nosso município, o que 
acaba promovendo o acúmulo de lixo nas ruas. 

A instalação de lixeiras acarretará num resultado 
extremamente positivo, melhorando para a população o 
armazenamento do lixo e melhorando também a logística para os 
funcionários municipais que fazem esse tipo de recolhimento. 

Certo de que providências cabíveis a presente indicação 
serão tomadas, agradeço antecipadamente em nome dos 
munícipes. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2017. 

JOSÉ ANT,Ó t O MARTINS FILHO 
CIENTE 

k;onatom de corpodlento da Sessq, 
09D_ 

S a 
PR 	ENTE 
C. M. S. P. A. 

Bras 


